PROJETO DE LEI Nº 036/26, DE 26 DE MAIO DE 2026.

Altera a Lei Municipal nº2.528, de 12 de maio de 2021, que dispõe sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do município de Alpestre/RS, cria o Programa de Desenvolvimento Econômico e Social, e dá outras providências.

Art. 1º Os arts. 13 e 14 da Lei Municipal nº2.528, de 12 de maio de 2021, que dispõe sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do município de Alpestre/RS, cria o Programa de Desenvolvimento Econômico e Social, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 13. Para incremento da produção primária, poderão ser concedidos aos produtores agropecuários, os seguintes incentivos:
[bookmark: _GoBack]I - execução de serviços, de forma própria ou terceirizada, de acessos às lavouras, terraplenagem e enchimento de alicerces para galpões e afins;
II - auxílio financeiro para instalação de aviários, pocilgas ou estábulos, observado o limite de 10% (dez por cento) do valor investido pelo produtor;
§ 1º O auxílio de que trata o inciso II poderá ser de forma única ou acumulada, mediante:
I - isenção de Imposto de transmissão de bens imóveis - ITBI na aquisição de área para a implantação;
II - isenção de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN incidente durante a implantação e construção;
III - repasse ou reembolso de valores diretamente ao produtor, conforme cronograma de desembolso definido por Decreto, sendo respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras.
§ 2º Para as ampliações dos aviários, pocilgas ou estábulos já existentes, fica limitado a concessão de 50% (cinquenta por cento) dos valores previstos no inc. II deste artigo.
§ 3º O valor investido pelo produtor deverá ser comprovado no decorrer do processo de implantação, o qual será acompanhado pelo municio. 

Art. 14. Poderão também ser concedidos incentivos à implantação de outras atividades agropecuárias mediante programas específicos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 26 dias de maio do ano de 2026.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva alterar a redação dos arts. 13 e 14 da Lei Municipal nº 2.528, de 12 de maio de 2021, que dispõe sobre a Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Social do Município de Alpestre/RS e institui o Programa de Desenvolvimento Econômico e Social.
A presente proposição tem por finalidade aperfeiçoar os mecanismos de incentivo destinados ao fortalecimento da produção primária no Município, especialmente no que se refere às atividades agropecuárias ligadas à avicultura, suinocultura e bovinocultura leiteira.
O setor primário possui relevante participação na economia local, sendo responsável pela geração de renda, empregos e movimentação econômica em nosso Município. Nesse contexto, torna-se indispensável que o Poder Público Municipal mantenha políticas de incentivo capazes de estimular novos investimentos, ampliação das estruturas já existentes e modernização das atividades produtivas rurais.
O projeto estabelece a possibilidade de concessão de auxílio financeiro limitado a 10% do valor do investimento realizado pelo produtor, prevendo as formas de incentivo, como a isenção de ITBI na aquisição de áreas destinadas à implantação dos empreendimentos, a isenção de ISSQN incidente durante as obras de construção e implantação, bem como a possibilidade de repasse ou reembolso de valores, conforme regulamentação específica e disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
Além disso, o projeto estabelece mecanismos de controle e comprovação dos investimentos realizados pelos produtores beneficiados, garantindo maior transparência na aplicação dos recursos públicos e permitindo o adequado acompanhamento pelo Município.
Importante destacar que os incentivos previstos observarão as disponibilidades orçamentárias e financeiras da Administração Municipal, preservando o equilíbrio das contas públicas e assegurando responsabilidade na execução da política de desenvolvimento econômico.
Com a alteração também previmos a possibilidade de incentivo a outras atividades agropecuárias por meio de programas específicos, permitindo que o Poder Público Municipal possa futuramente implementar políticas voltadas às diversas cadeias produtivas existentes no Município, de acordo com as demandas e necessidades do setor.
Dessa forma, considerando a importância do fortalecimento da produção agropecuária para o desenvolvimento econômico e social do Município de Alpestre, esperamos a aprovação unânime deste Projeto de Lei. 
		Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
